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1. Processos de justificativas de faltas de discentes; 
2. Atividades Complementares. 

 
 

ATA DA REUNIÃO 
 
Ao vigésimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, a partir das 14:00, no Laboratório de                     
Telecomunicações do campus Campina Grande, os membros do colegiado do curso Superior de Tecnologia              
em Telemática reuniram-se de forma ordinária para discutir e avaliar os itens relacionados na pauta. Nesta                
reunião estavam presentes: Adriana Araújo Costeira de Andrade, Anderson Fabiano Batista Ferreira da             
Costa, Gustavo Wagner Diniz Mendes, Iana Daya Cavalcante Facundo Passos, Jerônimo Silva Rocha, e              
Tatiana dos Santos Olímpio. O Prof. Jerônimo iniciou a reunião cumprimentando os membros presentes e               
em seguida leu a pauta, indagando se havia sugestões de itens a acrescentar. No primeiro item da pauta, o                   
Prof. Jerônimo destacou que na Reunião 06/2017 este Colegiado aprovou a divulgação de um documento               
com instruções relacionadas ao abono de faltas. Porém o texto ficou de ser modificado para contemplar de                 
forma didática o maior número de casos possíveis, sem perder a finalidade do documento que é de                 
simplificar o entendimento dos discentes sobre as possibilidades de justificativa de faltas e evitar um número                
tão alto de processos dessa natureza. O documento em anexo foi discutido pelos membros do Colegiado e                 
aprovado para publicação junto aos discentes. No segundo item da pauta, o Prof. Jerônimo reiniciou a                
discussão sobre o quadro de atividades complementares da matriz de 2017.1, alegando que esse quadro está                
muito extenso, o que atrapalha o cadastro de atividades complementares no SUAP. Embora seja um quadro                
que contempla mais atividades complementares que o anterior (2011.2), o novo quadro pode estimular              
atividades cuja contribuição complementar não são tão relevantes para a formação do aluno. Em proposta, o                
Prof. Jerônimo apresentou um novo quadro de atividades complementares para apreciação do Colegiado e              
implementação em 2017.2, adotando a metodologia de abertura semestral de um edital de apresentação de               
atividades complementares e adoção de um modelo de relatório para ser editado pelo discente. Após               
deliberação, os membros do Colegiado resolveram adotar o novo quadro de atividades complementares             
anexado a esta ata, que passa a valer a partir do período 2017.2. Sem mais discussões para o momento, o                    
Professor Jerônimo agradeceu mais uma vez aos presentes e encerrou a reunião.  
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PARTICIPANTES: 

Membro do Colegiado Assinatura Observação 

Adriana Araújo Costeira de Andrade 

Anderson Fabiano B. F. da Costa 

Camila Paulino Marques Justificou a falta 

Gustavo Wagner Diniz Mendes 

Iana Daya C. F. Passos 

Jerônimo Silva Rocha 

José Antônio C. B. da Silva Justificou a falta 

Tatiana dos Santos Olímpio 
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Anexo I. Instruções acerca de Processos de Justificativa de Faltas de Estudantes 
 
De acordo com os Regulamentos Didáticos dos Cursos Superiores do IFPB, é obrigatória a presença do(a)                
aluno(a) em todas as atividades didáticas, sejam teóricas ou práticas, sendo exigida frequência mínima de               
75% da carga horária prevista para a disciplina. 
 
A justificativa de faltas, assim como as solicitações de realização de 2ª chamada de provas (reposição de                 
provas), somente podem ser concedidos nos casos de: 
 

a. licença médica (afecções, traumatismos, gestação) do(a) aluno(a) de acordo com a legislação            
brasileira; 

b. prestação de serviço militar obrigatório; 
c. falecimento  de  parente em primeiro grau, durante a ocorrência; 
d. convocação pelo poder judiciário cível ou eleitoral; 
e. participação em eventos articulados à sua formação profissional, com autorização do IFPB; 

 
Para os casos não citados, o(a) aluno(a) pode procurar a coordenação do curso para orientações. 
 
Nesses casos, o(a) aluno(a) pode abrir um processo no Protocolo do campus (que fica na Recepção),                
requerendo à Coordenação do Curso a Análise de Justificativa de Faltas, anexando ao requerimento os               
documentos comprobatórios, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após seu retorno e antes do                 
afastamento para o serviço militar obrigatório. Caso o(a) aluno(a) tenha deixado de realizar avaliações              
durante o intervalo das faltas, deve colocar uma observação no campo Outros, indicando em qual/quais               
disciplinas. 
 
Os requerimentos que não atendam a esses requisitos serão Indeferidos e as faltas não serão justificadas. 
 
Obs. I: exemplos de justificativas que NÃO são passíveis de abono incluem, greve estudantil;              
acompanhamento de parentes em consultas médicas; realização de exames médicos; doação voluntária de             
sangue; participação em cursos; questões religiosas e pena privativa de liberdade. 
 
Obs. II: a norma que relacionada a esse assunto é a Resolução Nº 54 de 20 de março de 2017, do Conselho                      
Superior do IFPB. 
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